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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

PORTARIAS

PORTARIA Nº 717/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar o senhor AURÉLIO SOARES 
DE GOIS JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 523.959.874-68, do cargo em comissão de SE-
CRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO DA REGIÃO 
METROPOLITANA, símbolo CC-1, lotado no 
Gabinete do Prefeito.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 718/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor AURÉLIO SOARES 
DE GOIS JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
523.959.874-68, para o cargo em comissão de SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL, símbolo CC-1, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 719/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora WILLIANA COSME 
DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
059.943.364-75, para o cargo em comissão de GE-
RENTE DE GABINETE, símbolo CC-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 720/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-

buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor CELSO RICARDO 
SILVA DE FREITAS, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 019.377.144-62, para o cargo em comissão de 
GERENTE DE INFORMÁTICA, símbolo CC-2, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 721/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor NATHAN HENRIQUE 
DO NASCIMENTO BRITO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 079.436.544-20, para o cargo em comis-
são de ENCARREGADO DE PATRIMÔNIO 
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E ARQUIVO GERAL, símbolo CC-4, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 722/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor GERALDO CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE FILHO, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 229.612.404-68, para o cargo 
em comissão de ENCARREGADO DE TRANS-
PORTES, símbolo CC-4, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 723/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear o senhor CARLOS DE MORAIS 
ANDRADE NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
067.783.814-00, para o cargo em comissão de PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO (CPL), símbolo CC-A, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 724/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Designar o senhor CARLOS DE MO-
RAIS ANDRADE NETO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 067.783.814-00, para desempenhar a fun-
ção de CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS, sem ônus para o 
município, lotado na Secretaria Municipal de Admi-
nistração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 725/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 

manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor JOSÉ MARIA DE 
BRITO BEZERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
047.642.867-00, para o cargo em comissão de PRE-
GOEIRO OFICIAL, símbolo CC-A, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 726/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora ÁUREA ESTELA DOS 
SANTOS MEIRELES, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 095.182.574-77, para o cargo em comissão de 
PREGOEIRO OFICIAL, símbolo CC-A, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 727/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;
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CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor DANIEL DO NASCI-
MENTO OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 100.548.244-60, para o cargo em comissão de 
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO AO PRE-
GOEIRO, símbolo CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 729/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora SILMARA BONI-
FÁCIO LISBOA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
053.120.124-40, para o cargo em comissão de 
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO AO PRE-
GOEIRO, símbolo CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 730/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 

Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora LORENA TIMBÓ 
DE OLIVEIRA EMERENCIANO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 069.275.514-41, para o cargo 
em comissão de GERENTE DO NÚCLEO DE 
PROCESSAMENTO, símbolo CC-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 731/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor EMERSON JOSSE 
EMÍDIO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
701.036.384-66, para o cargo em comissão de GE-
RENTE DA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO, 
símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 732/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 

Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora ROSILEIDE MOREI-
RA DO NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 294.486.204-97, para o cargo em comissão de DI-
RETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
DE PESSOAS, símbolo CC-A, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 733/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora ALINY DAYANNE 
DE LIRA CASSIANO, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 061.680.114-98, para o cargo em comissão de 
GERENTE DO DEPARTAMENTO PESSOAL, 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 734/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
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sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora KATIÚSCIA VA-
LESKA RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 063.216.714-95, para o cargo em comissão 
de GERENTE DE CLIMA ORGANIZACIO-
NAL, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 735/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora LARA ROBERTA DA 
SILVA GINANE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
115.066.714-11, para o cargo em comissão de EN-
CARREGADA DA FOLHA DE PAGAMENTO, 
símbolo CC-4, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 736/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora MARIA GORETE DE 
VASCONCELOS MELO SANTOS, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 358.235.184-04, para o cargo em 
comissão de COORDENADOR DE APOIO AOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, símbolo CC-3, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 737/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor ANDERSON QUIRI-
NO OLIVEIRA DE LIMA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 078.924.614-77, para o cargo em comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL, símbolo CC-1, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 738/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora VÍVIAN RAFAELA 
NUNES DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
104.038.314-90, para o cargo em comissão de SE-
CRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMEN-
TO, FINANÇAS E GESTÃO ESTRATÉGICA, 
símbolo CC-A, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 739/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar a senhora MARIANA REGINA 
MENEZES DE SOUZA LINS, inscrita no CPF/
MF sob o nº 072.378.404-36, do cargo em comis-
são de GESTOR DE CONTROLE INTERNO, 
símbolo CC-B, lotada na Controladoria Geral do 
Município.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 741/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
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Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora MARIANA REGINA 
MENEZES DE SOUZA LINS, inscrita no CPF/
MF sob o nº 072.378.404-36, para o cargo em co-
missão de DIRETOR GERAL DO ESCRITÓRIO 
DE PROJETOS E PROCESSOS, símbolo CC-B, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 742/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora RANDY WALESSA 
DA SILVA FLORÊNCIO, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 010.175.664-02, para o cargo em comissão de 
GERENTE DE PROJETOS E PROCESSOS, 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 743/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora CELYANNE DA 
SILVA BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 021.373.124-09, para o cargo em comissão de 
CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE, 
símbolo CC-A, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 744/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar a senhora RUTIELLE BARBO-
SA DA SILVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
075.802.224-77, do cargo em comissão de ASSES-
SOR ESPECIAL, símbolo CC.2, lotada no Gabi-
nete do Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 745/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora RUTIELLE BARBO-
SA DA SILVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
075.802.224-77, para o cargo em comissão de GE-
RENTE DO SETOR DE MOVIMENTAÇÃO 
CONTÁBIL, símbolo CC-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão 
Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 746/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear o senhor HUGO HENRIQUE 
GOMES LINS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
017.880.344-74, para o cargo em comissão de DI-
RETOR DE EMPENHOS, símbolo CC-3, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças 
e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 747/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora LARISSA DIAS 
ABREU, inscrita no CPF/MF sob o nº 081.020.444-
46, para o cargo em comissão de DIRETOR 
CONTÁBIL, símbolo CC-3, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão 
Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 748/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora MARIA JOSÉ GAL-
VÃO, inscrita no CPF/MF sob o nº 565.605.084-04, 
para o cargo em comissão de GERENTE DE AR-
QUIVOS CONTÁBEIS, símbolo CC-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e 
Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 749/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora APARECIDA DE 
FÁTIMA XAVIER DE ANDRADE, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 027.319.994-38, para o cargo 
em comissão de TESOUREIRA MUNICIPAL, 
símbolo CC-A1, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 750/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora ERIKA KARINA 
DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 009.443.324-04, para o cargo em comissão de 
GERENTE DE CONTROLE FINANCEIRO, 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 751/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora CLAUDIA HELEN 
DE BRITO JAQUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 
064.686.804-76, para o cargo em comissão de GE-
RENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS MO-
VIMENTAÇÕES BANCÁRIAS, símbolo CC-2, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 752/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor EMANOEL FERDSON 
DE OLIVEIRA LAURINDO, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 070.302.194-06, para o cargo em comissão 
de GERENTE DE ARQUIVO FINANCEIRO, 
símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Finanças e Gestão Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 753/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor ROMILDO MOURA 
AZEVEDO DE VASCONCELOS, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 060.005.854-97, para o cargo em 
comissão de GERENTE DE EXECUÇÃO FI-
NANCEIRA, símbolo CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão 
Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 754/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor CLENILDO TOS-
CANO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
751.738.084-20, para o cargo em comissão de DI-
RETOR DE SISTEMAS FINANCEIROS E 
CONTÁBEIS, símbolo CC-3, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão 
Estratégica.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 755/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora AGNA DE SENA VITO-
RINO, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.991.044-
38, para o cargo em comissão de SECRETÁRIA 
ADJUNTA, símbolo CC-A, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 756/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor SOCRATES VIEIRA 
DE MENDONÇA JÚNIOR, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 631.521.344-87, para o cargo em comis-
são de SECRETÁRIO MUNICIPAL, símbolo 
CC-1, lotado na Secretaria Municipal da Segurança 
Pública, Proteção e Defesa Civil, Mobilidade 
Urbana e Trânsito.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 757/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor CARLOS HENRIQUE 
DA SILVA SOARES, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 875.833.054-20, para o cargo em comissão 
de DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA E 
TRÂNSITO, símbolo CC-A1, lotado na Secretaria 
Municipal da Segurança Pública, Proteção e Defesa 
Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 758/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora LAURA ANASTÁCIA 
DE MORAIS SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 089.122.144-11, para o cargo em comissão de 
GERENTE DE ENGENHARIA DE TRÁFE-
GO, símbolo CC-A, lotada na Secretaria Municipal 
da Segurança Pública, Proteção e Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 759/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora MARCIONILA NAYA-
RA SOUZA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 073.814.524-64, para o cargo em comissão 
de ANALISTA DE DEFESA PRÉVIA, símbolo 
CC-2, lotada na Secretaria Municipal da Segurança 
Pública, Proteção e Defesa Civil, Mobilidade 
Urbana e Trânsito.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 761/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Exonerar o senhor ERIBERTO FREIRE 
TOMAZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.598.854-
67, do cargo em comissão de CHEFE DO SETOR 
DE PROGRAMAS SOCIAIS, sob o símbolo CC-
A, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e As-
sistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 762/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor ERIBERTO FREIRE 
TOMAZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.598.854-
67, para o cargo em comissão de SECRETÁRIO 
ADJUNTO, sob o símbolo CC-A, lotado na Secre-
taria Municipal de Trabalho e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 763/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora BRUNA DE ANDRADE 
PINTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 088.498.254-
80, para o cargo em comissão de SECRETÁRIO 
ADJUNTO, sob o símbolo CC-A, lotada no Gabi-
nete do Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 764/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar o senhor THIAGO BRENO 
ANDRADE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/
MF sob o nº 066.268.784-17, do cargo em comis-
são de DIRETOR DO SETOR DE ANÁLISE E 
CONTROLE AMBIENTAL, sob o símbolo CC-3, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 765/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar o senhor WILDSON ADRIA-
NO DE ARAUJO FERREIRA, inscrito no CPF/
MF sob o nº 092.803.444-55, do cargo em comissão 
de ASSISTENTE DE GABINETE, sob o símbolo 
CC-3, lotado no Gabinete do Vice-prefeito. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 766/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
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Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar o senhor FABIANO DOS SAN-
TOS FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
057.497.324-95, do cargo em comissão de ASSIS-
TENTE DE GABINETE, sob o símbolo CC-3, 
lotado no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 767/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear o senhor FABIANO DOS SAN-
TOS FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
057.497.324-95, para o cargo em comissão de AS-
SESSOR ADMINISTRATIVO, sob o símbolo 
CC-2, lotado na Secretaria Municipal da Segurança 
Pública, Proteção e Defesa Civil, Mobilidade Urba-
na e Trânsito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 768/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 

manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar a senhora ALINIA GEORGIA 
FERREIRA BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 086.217.594-11, do cargo em comissão de AS-
SISTENTE DE GABINETE, sob o símbolo CC-3, 
lotada no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 769/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora ALINIA GEORGIA 
FERREIRA BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 086.217.594-11, para o cargo em comissão de 
CHEFE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, sob 
o símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da 
Segurança Pública, Proteção e Defesa Civil, Mobili-
dade Urbana e Trânsito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 770/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:
 
CONSIDERANDO o que é preceituado no art.37,II 
da Constituição da República Federativa do Brasil.
 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.
 
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.
 
RESOLVE:

Art. 1º Criar a Comissão de Coordenação Municipal 
de Saneamento Básico, responsável pela elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, 
cujas respectivas composições e atribuições são de-
finidas a seguir.
 
Art. 2º A Comissão de Coordenação deverá, no pra-
zo de até 30 (trinta) dias, elaborar o Plano de Traba-
lho, documento de referência que definirá o proces-
so de elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, com a definição do escopo, dos objetivos, do 
processo construtivo e do cronograma de execução 
das atividades.
 
Art. 3º A Comissão de Coordenação será responsá-
vel pela elaboração, coordenação e acompanhamen-
to do processo de elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento Básico – PMSB, que será composta 
pelos seguintes membros:

I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Ur-
banismo:
Titular: Billy Jean Mangabeira Viturino
Suplente: Thiago Vieira da Costa
Titular: Edson Geraldo de Oliveira
Suplente: Louice Alveres Melo
Titular: Patrícia Correia de Lima
Suplente: Allana Paulino da Silva
 
lI – Secretaria Municipal de Infraestrutura:
Titular: Monalisa Lira Fernandes Paiva
Suplente: Márcio Adriano Torres
 
III – Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças:
Titular: Ana Patrícia Franco de Lima
Suplente: Gabriel Pires de Araújo Bernadinho
 
IV – Secretaria Municipal de Planejamento, Or-
çamento e Controle interno:
Titular: Mário Henrique Guilherme da Silva
Suplente: Fabiano dos Santos Ferreira
 
V – Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Miria Ribeiro Praça
Suplente: Jaqueline da Silva Fernandes
 
VI – Secretaria Municipal de Trabalho e Assis-
tência Social:
Titular: Eriberto Freire Tomaz
Suplente: Matheus Ribeiro Chaves
 
VII – Procuradoria Geral do Município:
Titular: Rodolfo Rodrigo de Oliveira Tinôco
Suplente: Dinaldo Pessoa Mesquita Junior.
 
Art. 4° A Coordenação dos trabalhos de Elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento ficará sobre a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo, através do servidor Edson 
Geraldo de Oliveira.
 
Art. 5º O Processo de Elaboração do PMSB deverá 
contemplar as seguintes Fases e Etapas:
 
I - FASE I – Plano de Trabalho;
 
II - FASE II - Plano de Mobilização Social;
 
III – FASE III – Elaboração do Plano:
 
a) Etapa I - Revisão do Diagnóstico do 
Sistema de Abastecimento de Água, Serviços de Es-
gotamento Sanitário, Sistema de Manejo das Águas 
Pluviais e do Sistema de Limpeza Urbana e Manejo 
de Resíduos Sólidos;
 
b)   Etapa II - Prognósticos e alternativas para uni-
versalização dos serviços de saneamento básico: 
Sistema de Abastecimento de Água; Serviços de Es-
gotamento Sanitário; Sistema de Manejo das Águas 
Pluviais; Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos. Objetivos e Metas;
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 C)   Etapa III - Concepção, para os quatros eixos 
dos serviços de saneamento dos programas, projetos 
e ações necessárias para atingir os objetivos e as me-
tas do PMSB e definição das ações para emergência 
e contingência;
 
d)   Etapa IV - Estabelecer, para os serviços de 
saneamento básico dos quatro eixos para os meca-
nismos e procedimentos de controle social e dos 
instrumentos para o monitoramento e avaliação 
sistemática da eficiência, eficácia e efetividade das 
ações programada;
 
e) Etapa V - Relatório Síntese do Plano 
Municipal de Saneamento Básico e Indicação de 
Minuta de Lei para aprovação do referido plano;
 
IV - FASE IV – Aprovação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico.
 
Art. 6° O Plano Municipal de Saneamento Básico 
deverá ser consolidado sob forma de Lei Municipal.
 
Art. 7° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 771/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o art. 1º, da Lei Municipal nº 
2.245, de 10 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar todos os Diretores e Vice-Direto-
res das Escolas Municipais de Macaíba, escolhidos 
na forma da Lei n.º 1.831/2016.

Parágrafo único. Excetua-se do caput o mandato 
de  Diretora do Educandário Venera Dantas de Me-
deiros.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO

Denilson Costa Gadelha 
 Presidente 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
 Vice-Presidente 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
 1° Secretária
José Aroldo da Silva Costa 
 2º Secretário
Aluízio Silvio Soares
Ana Catarina Silva Borges Derio
Erika Patrícia Emídio da Silva
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte
Jailson Alves de Brito
Jefferson Stanley da Silva
João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
Luiz Gonzaga Soares
Ricardo Francisco da Silva
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luíza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Sergio Silva do Nascimento

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br

WWW.MACAIBA.RN.GOV.BR


